
CONCORRÊNCIA PÚ BLtcA ELETRÖN|CA n' 17.09.01/2024.08 "CoNTRATAçAO DE W

ESPECT AL|TAD A NOs SERV'çOS COLETA, TRANSP9RïE E DE5ï,NAøO DE RES|DUOS Só¡,DOS E L1MPETA p(laUCA

URBANA NO MUN'CÍP'O DE AMONTADA - cE, AïENDEN DO AS ESpEqFt.ti|çoEs E DE^44'S EIE|ì/IENIOS TÉCNICOS'

/UNTO A SECRETAR'A DE INFRAESTRUTURA - Com análise da documentação da proposta aiustada enviada pela

ticitante, MV&R LOCAçÄO ¡ CONSTRUçÄO LTDA ENDEREÇO: Rua do Lions, 1330, Mongubas' Acaraú/Ce' cep:

62,580-000, inscrita CNPJ: 1 9.732.7741000 1 -35;

-, sendo prudente nos Processos licitatórios a

providên cias de diligências para se Sarantir a execução do obieto como firmado no termo de referência e no estudo

técnico preliminar, que não se Pode admitir a insegurança do obietivo maior do Processo' haia vista na ProPosta em

análise, praticamente, todos os Preços de custo dos insumos estão bem inferior ao est¡mado no proieto básico;

porhnto, cabe a obrigação de diligências para se ter a certeza da viabilidade de execução de acordo com a ProPosta

apresentada, Para exemPlo citamos:

os preços de insumos de combustíveis, que na referida proposta o preço de custo (aquisição) do litro

de gasolina é de R$ l,ó7 (um Real e sessenta e sete centavos) e do óleo diesel é de R$ I'ó2 (Um Real

e sessenta e Dois centavos); que evidentemente muito menor ao preço de mercado estimado no

projeto básico, em R$ 6,73 (Seis Reais e setenta e Três centavos) Para dgasolina e R$ ó'61 (seis Reais

eSessentaeumcentavos)paraodlesel;nãosetendoamínimagarantiadeerecuçllodosserviços

coma€xecuçãodetransportepelosequlpamentosdlmenslonadosereferendadosseusdeslocamentos

pelo GEORREFERENCIAMENTO, pelo proposto pela licitante' em um insumo de vltal lmportåncia

para execuçifo dos serviços'

outro fato de grave falta inaptidão orçamentária é ter a proposta da licitante estimado o valor de

manutençãodosveícu|os'emmédia'comvalorinferioraT5%(SetentaeCincoPorcento)aodo
calculado no proieto básico, resultando um valor arbltrado de insumo de PNEU DE CAMINHÃO no

custo de aquisição em R$ 37417A(Trezentos e setenta e Quatro Reais e setenta e Quatro centavos)'

que prova a laltade critério e bom sensot e se tem a mesma ¡rracionalidade nos insumos de óleo

lubrificante de motor, óleo lubrllicante hldráulico, etc' Portanto preços lrreais que descredencia a

proposta da licltante com a falta de obedlência a lisura de procedimentos e parâmetros de cálculos de

orçamentos de custos de seruiços'

para os insumos de fardamentos e Epl,s (Equipamento de Proteçäo lndividual) - de grande

importância para se garantir a segurança, saúde e bem estar dos funcionárlos' Por conseguinte a

qualldadedeserviçoprestado-têm.seamegmalinhaorçamentárladevaloresinferioresaTS%i

obviamenteinviávelagarantiadeseterosfuncionáriosdevldamentefardadosecomEPl's,hajavista'

porexemplo,a|icitanteafirmarqueocustodeaquisiçãodeUMACALçATIPoBRIMédeR$12'93

(Doze Reais e Noventa e Três centavos); não se preclsa ser "exPert" Para se der a uma possibilidade

de um grande r¡sco de inviabilidade de execução do obieto, pela provável insolvêncla da contratada

nessa obra com riscos maior à administração priblica pela obra paralisada ou interrompidat com

preiuízo à população pela falta de finalizaçäo da obra'

Assim posto' citamos os itens a se solicitar as devidas diligências para comprovação da viabilidade e exequibilidade

insumos com das tabelas de referência do orçamento do proieto básico' com acima de 25%
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(vinte cinco porcento); devendo a licitante aPresentar documentos que comProvem os Preços dos custos estimados

Para aquisição.

Com efeito, o arrigo 64 da Lei n" I 4. I 33/2021 destaca a possibilidade de que em sede de diligência novos

documenros podem ser iuntados para complementação de informações acerca dos documentos iá apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame'

Seguem-se notas de documentos de embasamento técnlco e iurídico:

Ø1óRDÃO 2t89t2022- ptENÁR'O - REIATOR; AUGUSTO SHERMAN - PROCESSO:000'425t2022'2 -

REpRESENTA çÃo - DATA DASESSÂo: osttot2o22 - NÚMERo DA ATA: 3812022 - Plenárto)

,,Consoante a jurisprudência apresentada, deve-se levar em conta todo o conteúdo da proposta, valor global

e valor unitário dos itens, pois pode ocorrer de que o valor reduzido em alguns itens, pode não signifìcar a

inexequibilidade da oferta, pois a licitante vencedora pode minimizar sua margem de lucro ou alguns custos em função

de sua atividade,

Todovìo, mesmo dionte do gorontio de exequibtlidode pelo controtoda' o gestor deve avoliar a

rozoobilidode e o viobtltdøde do composiçäo dos PÍeços' prlncipolmente quando houver dlvergênclos

releyontes e destoontes entre o volor médio constonte no edltøi.

por fìm, a Administração e as Empresas Públicas necessitam ter segurança nas contrataçöes. Uma forma de

garantir esso seguronç o é o ofostomento de Propostos inexequfveis, insufìcientes þoro q cobefturo dos custos

decorrentes do execução do objeto, O ofostomento desso lnexequìbllidode pode ser realizado por melo do

reolizoção de dtltgênctospelos gestore s, que podem exiglr o com¡rovoção do exequlbllldade pelo licltonte'

ou reolizor o ovolìoção técnico minucìoso levondo em consideroção os orçomentos levontddos como

estimøtivo þaro o processo." (grifo nosso)

Recomendações do TCU ao Gestor das Empresas Estatais:

Recomenda-se ao Gestor que, na fase de classificação das propostas, realize diligência para que a vencedora

comprove a exequibilidade dos itens com preços consideravelmente ¡nferiores aos estimados pela empresa estatal

(art. 56, caput, ¡nc¡so v e ! 2', da Lei I 3.303/20 I 6), ainda que o Preço global ofertado esteia acima do patamar legal

defìnido como parâmetro obietivo para a qualificação da ProPosta como inexequível (art' 56' $ 3"' da Lei

r3.303/2016)."

Consoante esse posicionamento temos, como se segue' a opinião de Carlos Pinto Coelho Motta: "A ÞroÞost?

inexeguível cons t¡tui-se, como se diz, numo "ormodilho" paro o Administroçõo: o licitonte vence o certome; frocosso no execuçõo

do objeto; e nõo roro ¡ntento, junto oo órgão controtonte, reivindicações derevisõo de þreços, boseodos nos moís engenhosos

motivos."

Análogo é também o posicionamento do Tribunal de contas da união. Reproduz-se abaixo excerto do voto condutor

do Acórdão TCU n' 697t2006- Plenário, proferido pelo eminente Ministro ubiratan Aguiar:

"[...]

10. No que se refere à inexequibilidade' entendo que a

compreensão deve ser semPre no sentido de que a busca

é pela satisfação do interesse público em condições que'

além de vantaiosas para a administração' contemptem

preços que Possdm ser suPortodos

com¡rometimento do
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Conforme preconizado no Edital, veia compilação abaixo:

contrøtodo. "(Acórdão 
-lCV 69712006- Plenário) Grifo

Nosso.

Siiva

PF:41 DF9N4/D
RNP

6,6, Serii ¡lesclnssi{Ie¡ld¡¡ ¿l prtpüältt vcnccdcrn qtle;

6.6, L conlivcr t'ísit* ins*návei'r;

t),7,. nðu o¡s¡ecsr âs esprcifieaçSü$ t{icfiicn$ contidils n0 Tcrnlo de lleí]rðn*ia;ilprü$$ntflr pr*çÛs

incxequiveis 0s ps'm{¡¡*gtreni acimn dü preç0 lnåximo dsftnid$ p¿}râ a tüntrü¡flçfro;

6.8" lrän tiverem sun exequitrilldtcle d*lnonsll'n<l*, qtrando exigirlu pulaÅchninirtnrf$oi

6,ç, frp¡$$eilfÐr d*sconfurmidade ççm qu*isquar *ntras exigûnciæ destc li¡italou tsu$ âncxÛs'

tlesde que insanúvcl'

$,gJ, Nu casorle beils * serviços ern ger*l, é indisia cle inexequitrilicl*rcJc ¿las pl$PÛl9lüs vülörgs

i¡lf*riorçs n 50% {cínquentû por cento)do valor oryatlo pe la 
'{dnrirristr*çä*.

6.S.?, Â inexcqrribiliände, na lrip*texe de que 111â1û g tnput' *ó sÈrá c$n*ideïada nptls

ciiligôrr*ia d* *\gelrta d* üontrnttçâÕ, que tÔmprüvs:

a) qtls o cu$ttt t û licitilllto ultrapassrt tl v¡lor d¡t pl'opÜsttli tl

bi irrexistirerrr cuxtns ilc *¡:or.tuniclncl* eãpn?-ùs d*.iustilÏcnr't¡ vulkr rl$ ttlbrta'

6,ÿ,3, IinÌ cctllt,âtäçitg de rt¡rviçgs de r*ngnnhari*, alðm dns di*posiçðes äcifilâ' {ì nnrilisç de

exuquihilidudc e sr:brepn:ço ccnsid*rnrá u seg¡linte:

6,f.3.1, N*s regirncs ele execuçllc p0f .tãt?fä, empreitnda por prcço globnl ou emprcìtaria

integral, **mi*infegrada 
jf;,tü,,trl;-*'*ttui*t¡*cåo",lo *ott*pt*ço *c cJar¿ pela strperuçfro tlo valor

glt¡b¿l cltinrrd*i
6"9,3.2. No reginre de en¡rreitpdu pûr pleçü unifári<¡, a cnrnetcriza,çlio do sobrr:prcço se ilarå pela

*uperaçtîo d* vator $l*t *i;;ii;ä; c prto i¡pdroçAo ifou **iou unitárias dss itcns que compõc n planilhrt

an*xa m edifal;

6,9'3,}' No caso rl* s*rviços de engenh*ria,.*etflg cçnfiiclgtll(lfl*.¡n*Xsquiveis as propostûs cluos

v*lo¡çs forem infcriores a ?J% {sçlcntau tioei"lui-*entç} dÖ valor orçadg pela Ådrrrittistraçlfo'

de execuçío.



RELATÓRO DE ANÁLISE DE PROPOSTAAJUSTADA

CONCORRÊruCln pÚgLlCR rlernÔruloA no 17.Og,O1l2O24.O8 - 'CONTRAT\çÃO

DE EMPRESA ESPECTALTZADA NOS SERy/çOs coLETA, IRANSPORIE E

oesrtNeçnO DE RES/oUOs SÓ¿-IOOS E L1MPE4A p(taUCn URBANA NO

MUNTCÍzIO DE AMONTADA - CE, ATENDENDI AS ESPECTflCAçÖES E DEMAIS

ELEMENTOS ¡ÉC¡IICOS, JIJNTO A SECRETARIA DE /NFRAESTRUTURA, _

com análise da proposta ajustada enviada pela licitante, TFA ENGENHARIA inscrita

no GNPJ com no 23.281.77610001'22; constatou-se:

Os valores de insumos com percentual bem inferior ao estimado no orçamento do

projeto básico, variando em média aproximada de 30% (trinta por cento) menor ao

valor estimado para os veículos, equipamentos e materiais,

portanto, obrigatoriamente a executar providências de diligências para se garantir a

execuçäo do objeto, como firmado no termo de referência e no estudo técnico preliminar,

que não se pode admitir a insegurança de execução do obietivo maior do

processo, haia vista, na proposta em análise,

praticamente, todos os pregos de custo dos insumos esfão bem inferior ao

estimado no proieto básico; portanto, cabe a obrigação de diligências para se fer

a certeza da viabitidade de execução de acordo com a proposta apresentada'

Verifica-se nos insumos de maior peso:

Assim posto, citamos os itens, insumos de maior peso: Equipamentos: Caminhão

caçamba basculante trucada, caminhäo caçamba basculante troco, pneu para

caminhão, carrinho varriçäo, roçadeira mecånica, óleo lubrificante para motor;

Ferramentas: Pá quadrada, pá de bico, carrinho de mão, enxada, e demais com

desconto acima de 25o/o (vinte cinco porcento);

a se solicitar as devidas diligências para comprovaçäo da viabilidade e exequibilidade

dos preços dos insumos com das tabelas de referência do orçamento do projeto básico,

devendo a licitante apresentar documentos que comprovem os preços dos custos

estimados para aquisiçäo tais como nota fiscal, tabela de referência tipo fipe e outros'

com base no artigo 64 da Lei no 14.1331202, e dos itens 6.6.1,6'7 6'8,6'9,6'9'2' no

máximo de até 06(seis) horas sob pena de desclassificaçäo conforme item: 5'18
prazo

e S¡iva
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DESCONfOoRçAMENTO
.3 7.51352.298,00R$ 563.778,02TRUCADA
'32.8O%

R$ 327.458,00R$ 487.300,80TOCO
33,O7%R$ 928,92R$ 1.387,80PNEU PARA

'44,1996R$ 448,00R$ 802,67DE
1 4,rB%R$ 62 9,91R$ 2.4 4 0,00ROçADETRA M ICA

-55,29%R$ 19,00R$ 42.50LIJ P/ MOTOR

DESCONTO

-26,21i637,0050,14R$QUADRADA
33,A796R'$ 33,1 650,

-37.9396180,00R$290,00R$CARRINHO
-26,560/662,42R$85,00R$

Com vistas a possibil¡dade de riscos à administração pública pela paralizaçâo ou

interrupção desse tipo de Serviço, com prejuízo danoso e grave à população, no caso

da empresa contratada alegar insolvência administrativa com os preços de insumos

necessár¡os defasados,

portanto que seja comprovado pela licitante a referência dos preços de insumos com os

praticados no mercado e fidedignamente se comprove a viabilidade da licitante adquirir

tais insumos com os preços estimados na proposta'

Assim posto com Previsto no Edital:

e $iiva
Civil

CPF;4 cREA.Dt 97i4lD
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6,6. $crÂ tlcsclsssifícntll n pr{Jp{$tâ YÞilefilfrfl qu$l

ú.tj.1, contivetr'ícir:çiussnrlveis;

6,"í , nilÜ oburl*csl, rix *,spucifìcaçûos tdcnicns conticlas nÜ 
.l'ertnç de Refirl'ðttciniäpl'çf;clltnr pTtçÛs

incxer¡uir,ei* ôu pslntun€cereni ar:ina {a pr*ço lnáxìnitl dcli¡itjt¡ pttr'* a cgntrutaçüo;

Ò,Ë. nâç tivúr"Ènr .tu* *x*quibiliçlacl*: detrol¡slt'ndn, t¡trntrdo exigidn pclaÂdmhistraçiln;

6,9. Ap¡c;letltat clescorlftrll'ri¿l*cl* çottt qurtisc¡uer ottl¡as *xigêltuias ¿ie*te lidifAl ou seutl äntxÛ*'

<ies<l* que insan*vr:l'

ó.g,1, N.,e.âsoclû5srrs e *crviçc:l crn gcral, ú irrdlcio rlc it*xequibilidadc clas pr'$¡rostas valor*s

iirti:ríorçt n 5f)% icirrqu*ntn p{x ccnto}do valor Ûrçnt1a pcla Àdrrrinistrlçila.

6,9.2, Â inexequibilirlarie, llr hipétcsa dø que lrrltll (l cnpul, xÓ **rii tütrsidçr'lrdn npús

eiiligôncia rJt Ág*rtte de tanlrat*çã*. qtJE colnprÓvø:

a) {luo (} üusit} rJc licìtant* ultrapnssa o vnlcr dl prcposlü; t}

t ) irrexigtircfir cu¡rt.s Ce oportLrnídncle cåpÍ¡?es d* ju*filìr$r'¡r vullc da of*rllr'

S.9.3, Ant cflntrÍtläÿÍi* d* serviçQs th: eng*lnìiarÌil, alénl dns di*pÚ*iç{le's açima, n análisc de

cxctlu ilri l irlad* c soblc¡;rcço cons irJcr¿rrâ o scgu itttc:

6.ÿ,3,1. Na* rcgimrs <l* *xecuçåo pcr lrrclà, cmpreitadn pür pfeç$ global ou nntprr"ritrtd¿l

irr{år.irl, rcnri-ini*gr.rrla;;;;;; n'cá,,rctcrizaçnn',lo iulrt*pt*ça *il tlar'á pela rupet'açi¡: <l* valor'

glo[:al esrinndo;

6.r.'3.2. Nn rei¡i'tc de enr¡rleilaila For pr'cço unitiirio, íl tflraçtori?írÝân dÜ s*bleprcço se dnrú pelu

supcraçi1* c¡¡ v*lo¡.gf,lbei **tìma*f e pela ixrp*raçAo ¿ot *uniou uni¿árit¡; ¿los itt¡n; que çonìpÕo a planilha

*¡r*xa ;rc edital;

6.9,3,1. f'lo cafi' <ie se|viçox <le elrg*nharia, seräo cÛttsider.ildas.incxeqltfvrril n* propost¿l$. cu{*$

v*lürçs l'ö¡.eff inf'*riorr¡s ì l5olo (s¡:tenta's cinco p*r cenlr:) clei vnlor *rçado pela '{dministraçSc'

inrl*¡:*ud*nlentenlerlo lrrg,ime de ex{:c'uçilo'

6,10, $rr llouvpr indícios d* in*x*quibilir]*<lu dx prÕpo$lil de prcç0, útlcln caso tI¿ rrccc'çsitl¡rtiu{L"".*"

cscl*Lecjlnento* çûnlplûtîlrt.liilt.e.$, p0drrfi$ $úr cfeti¡adíÌ$ diligènr:ias, pär{t quc a 0mplc$lì c{lllpl'O\'{¡ il

exequibi I idade cla ¡:ruPtlst;t,

ó,11. Cnso u custo global ssfimndn du *¡jttu llcit*¿r¡ {tnt¡a-.xi¡o decnntpo*ttt cllt s€l¡$

r*spr*tivos çuslos {nrlt$ri,tJfot ttr*io tts Pltnifha J* {nst¡rs e Fornnçãa tlo Prcqn¡ elabor*da pell

nrtirrinistrnçXo, o licitsnfu *l*tssifl*ado enl ¡rrimciro Iugxr r*r{ convot¡t{l{} pilr{ 
'lpfÛricnt$r

lll¡lnlihn par eie elnbrrradn, {úrn os rr:s¡rrrc[ivni vslorcs:rdcquados ntl v¡tlör {ln*l d* $us pr(4tÕ$tâ'

süh p*n¡l de niia netitnçrlo dn prtl¡lttslit'

6.1 I . i ,1 . 0 envio elr rtiqrriv* deverå $er fsit<¡ nlrfivdå tlc b¿rtfio t'littvin 'l'röpcsta

Iì.eaclequada", elul*nfe n lhs* ds Julg;rnent*/T'{egtcinçãn'

li.ll.1.?, Iiln s* trnl*nd$ {l* ¡;srYiçt}$ de engtnharit, t¡ lisitfrnte vËnced$l scLå cunvüoado a

irprç¡*rt*r ù Â¡,rini*paçü ú' n¡e¡,r tlcir¿nìso,,*Jplanillras cr:nr inclicaçÌl' clus r¡gantif¡ltivt)s r¡ ¿l¡:s

llurrïlicirçö*x È Pesp$sü$ lì,rii,*tou {t}Þl} e clns Íincargas $u*i*is {fifi)' er:ur $s rtspsttív$$ \'á[or'üìr

ndt:qu*dr:s ao valo¡'fln;rt ctrr proposta vcn*cdora,.oriurlri¡o a utilir-açåà dris preÇos ulritårioç, lrtl eit$* d*

*rnpr.,:ira¡i.r pür Fr*ço gloi;ìli *itìp':tirada integral, *t nr*tnç¿1o temi' itltest¿¡tlû s (:ontl"tfiç¿To in{*gracla'

exclusivar,*n1r) pÍir{t Bvent$¡lis ndequuçÕex irrdispcnsåveis ,'t,, ,rrrnngru,nu iisicrl'fìnnncciro e parn balizer

crçtpcional ad ita n:ulrtcl P0$lÐriol' {lt tÕtllrntÜ'

S.l1.1.3" lirn:le rmtnndn rlc s¿rviços rolrr lûrnoci¡ïent$ dü rilfiû de cbril en l'eßi111* <lcrl*dictçil<t

exuh¡xiva cuj* prndrrtivi*-ì-iä"1-ltt*nui¿u*i* ¡n*i,,gla pela,4rlnlinistraçàn, o liuihute dev*rá indicnr a

Ñ;;;il;;ilsta¿la e nîu*,itluJt de pesrcal que ser'/t åle$nil$ nn cxeeuçiltcnn{ri¡tuäl'

rj. I 1 ,1 "4. Cilso fl pr.oriurivid¡dc l'or dif'rrrento dilquel* ulili¿irqla pcla Â<trrtinisfração c{¡lrto re{þrûnuia'

ilrl nílô eslivür c{ntíd¡} nu fr¡*o r*lþ¡'cnr¡ial cie prodirrivi,la.ic, lnas aei¡rrilidtr pclo ato convoctltót'io' o

licitilnre de ver.å apt,*ricnl{lr â t'{*ltrJislivâ e$nlpr{)våçä{l iie cxcquíbilidlttl*;

6,1 1.1.5, ils licitantcs pndurã$ apr'g$*t1t¿lr produtivitlarl*s tlifbrçucia*las daquela --tÍb-ï:.i:ljl.f:i*

¡ri,'ii,iini'"C¡o *crfi6 rcfþrgntin, dcsdå rlu13 nilt altr¡renr o r:bj*t* dit {ìü'rt¡í}tåção' nl{Ù cÛnlrartetn

{ìsposi{.iv*.r l*gai;r vigent*s e' $¡le6 niln *ste"iatn *ontitton nns faixas lefbrenci¡lis de ¡rroclutividnde'

*u,n,,,'nu,,,,, ¡ excqrribi{idnde dit l:roFosta'

s Sii'¡a
Civil

t]PF:41
RNP
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RELÄTÓRIO DE ANÁLISE DE PROPOSTA AJUSTADA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N' 17.OI,O1I2O24,O8 - "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS

SERVIÇOS COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SÓLIDOS E LIMPEU PÚBLICA URBANA NO

MUNICÍPN DE AMONTADA - CE, ATENDENDO AS ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS ELEMENTOS TÉCNICOS' JUNTO A

ilECRETARIA DE INFRAE|TRUTURA- - Com análise da documentação da proposta ajustada enviada pela licitante, BS

coNsTRUÇÖES E SERVIÇoS EIRELI, inscrita no GNPJ no 15.694.165/0001-88; conslat\u-se os vqlores de insumos com

em médía de 90%

nrenor ao valor estintado-, sendo prudente nos processos licitatórios a providências de diligências para se garantir a execução do

objeto como firmado no termo de referência e no estudo técnico preliminar, que não se pode admitir a insegurança do objetivo maior

do processo, haja vista na proposta em aná|ise, praticamente, todos os preços de custo dos insumos estão bem inferior ao estimado

no projeto básico; pofanto, cabe a obrigação de diligências para se t er a certeza daviabilidade de execução de acordo com a proposta

apresentada, para exemPlo citamos:

os preços de insumos de custos de equipamentos (Caminhão Caçamba Compactadora e Caminhão Caçamba Basculante) com valor

inisório, provocando uma estimativa de custos de manutenção e operação inexequivel; agfavante de referência de preços serem da

tabela SEINFRA 28 com o valor diferente proposto pela licitante, veja-se:
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Evidentemente o preço de referência a ser adotado deve seguir a indicação da proposta, contudo adota-se um valor ineal de R$

47.500,55 - sendo o coneto pela própria indicação da proposta o valor de R$ 563.778,02 -, portanto um valor inferior a 90% sendo

um fator irisório de custos com equipamentos em manutenção conetiva, impostos, depreciação etc. Portanto, tendo-se um dano

insanável pela contradição de indlcação de preço de referência e alóm do mais um Dreco lmnratlcável nos cálculos estlmallvqq

de servlços com uso dos equipq¡ng4]þ¡r-ggg não podem ser slmplesmente a bel prazer, devem ser crlterios¡¡ng4lg-l

tecnlcamente estimados Para uma garantia de exequlbilidade dos servlcos. que devemos renudiar essa Drátlca desconexa que

certâmente serla posslbilldade flctlcia de execução dol¡plylgs.

Veja-se a comprovação das análises acima:
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Outro fato de grave falta inaptidão orçamentária é ter a proposta da licitante estimado o valor de manutenção dos veículos, em média,

com valor inferi or agxyoao do calculado no projeto básico, resultando um valor arbitrado de insumo de PNEU DE CAMINHA0

custo de aquisição em R$ 116,98, que prova a falta de critério e bom senso, e se tem a mesma inacionalidade nos insumos de

lubrificante de motor, óleo lubrificante hidráulico, etc. Portanto preços irreais que descredencia a proposta da licitante com a falta de

obediência a lisura de procedimentos e parâmetros de cálculos de orçamentos de custos de serviços.

Assim podemos comprovar, veja-se:
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para os insumos de fardamentos e Epl's (Equipamento de Proteção Individual) - de g¡ande importância para se garaûtir a segurança'

saúde e bem estar dos funcionários, por conseguinte a qualidade de serviço prestado - têm-se a mesma linha orçamentária de valores

inferiores a 900/o; obviamente inviável a garantia de se ter os funcionários devidamente fardados e com EPI's, haja vista, por

a licitante afirmar que o custo de aquisição de UMA CALÇA TIPO BRIM é de R$ 4,32; por conseguinte prováveis riscos

administração pública pela paralização ou interrupção desse tipo de serviços, essência a saúde priblica, com prejuízo danoso e

à população.

Vejam-se os preços de aquisição de EPI's:
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PROPOSTA AJUSTADA

coNcoRRÊrucln púgllcR rlErnôucA no 17.09.01t2024.08 - "coNrRATAÇÃo

DE EMPRESA ESPECTALTZADA NOS SERy/ÇOS COLETA, IRANSPORIE E

DESTTNAÇAO DE RES/DUOS SÓL/DOS E LTMPEZA PÚBSCA TJRBANA No

MUNtClptO DE AMONTADA - CE, ATENDENDO AS ESPECTflCAçÖES E DEMATS

ELEMENTOS IÉCNICOS, JUNIO A SECRETARTA DE /NFRAESIRUTURA' - Com

análisedadocumentaçãodapropostaajustadaenviadapelalicitante,@
AMBTENTAL E SERYTÇOS LTDA CNPJ: 00.400.987/0001-31; constatou-se:

1- planilha demonstrativa dos percentuais dos itens da composição de encargos

sociais em desacordo com o projeto básico, caracterizando-se por um vício

insanável, veja-se:
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Z- Os valores de insumos com percentual bem inferior ao estimado no orçamento

do projeto básico, exemplificando-se o valor do insumo de veículo "tipo van

furgão" com referência na tabela SEINFRA código sEINFRA-CE G0452 no valor

de R$ 46.395,13 - sendo que o valor correto de R$ 185.580,51 (projeto básico)

com valor em7ïo/omenor, isto é, indicando-se a referência de preços pela tabela

SElNFRA,porémutilizandovalorbemdiferente,veja-se:

vÅr*t{.ÍsT! MåT tU#.1 ÊR!$-Ü-ål*-.Þ e

Meilu"TË"|.¡çAe

E repetindo-se o mesmo modus operandi para todos os veículos e

equipamentos, no caso de caminhão caçamba compactadora com valor utilizado

na proposta em R$ 140.944,51- sendo que o valor correto de R$ 563'778'02

(projeto básico) com valor em75o/o menor, isto é, indicando-se a referência de

preços pela tabela sEINFRA, porém utilizando valor bem diferente, veja-se:
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Assim variando em média aproximada de75o/o (setenta e cinco porcento) menor ao valor

estimado para oS veículos e equipamentos, portanto, obrigatoriamente a executar

providências de diligências para se garantir a execução do objeto, como firmado no

termo de referência e no estudo técnico preliminar, que não se pode admitir a

insegurança de execução do obietivo maior do processo, haia vista' na proposta

em análise, praticamente, todo.s os preços de custo dos insumos estão bem

inferior ao estimado no projeto básico; poftanto, cabe a obrigação de dilígências

para se ter a certeza da viabitidade de execução de acordo com a proposta

apresentada.

Tendo-se um dano insanável pela contradiçäo de indicaçäo de preço de referência e

alémdomaisumpreçoimpraticávelnoscálculosestimativosdeserviçoscomusodos

equipamentos, que näo podem ser simplesmente a bel'prazer' devem ser

dos
criteriosamente e tecnicamente estimados para uma garantia de exequibi
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SerViçoS, que devemos repudiar essa prática desconexa que certamente seria

possibilidade fictícia de execução dos serviços'

Outro fato de grave falta inaptidão orçamentária é ter a proposta da licitante estimado o

valor de insumo de PNEU DE CAMINHÃO no custo de aquisição em R$ 346'95 -
indiscutivelmente uma estimativa de custo ilusória -, e se repeti nos insumos de óleo

lubrificante de motor, óleo lubrificante hidráulico etc. Portanto preços irreais que

descredencia a proposta da licitante com aÍallade obediência a lisura de procedimentos

e paråmetros de cálculos de orçamentos de custos de serviços.

Assim podemos comprovar, veja-se:

åsTIM#llv.Å.1)Ë.çusrÛäü-l/"*lprm$ganlg.*t
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para os insumos de fardamentos e EPI's (Equipamento de Proteçäo lndividual) - de

grande importância para se garantir a segurança, saúde e bem estar dos funcionários'

por conseguinte, a qualidade de serviço prestado - têm-se a mesma linha orçamentária

de valores inferiores a75o/o ao projeto básico; obviamente, inviável a garantia de se ter

os funcionários de'¡idamente fardados e com EPI'S, haja vista' por exemplo' a licitante

afirmar que o custo de aquisiçäo de uma peça de fardamento que atenda as normas

legais como CALçA TIPO BRIM em R$ 13,17 - evidentemente' pouco provável tal

proeza, sendo grande risco à administraçäo pública pela paralizaçâo ou interrupção

desse tipo de serviços com prejuízo danoso e grave à populaçäo, no caso de

contrataçäo com estimativas nesses custos de insumos

Vejam-se os preços de aquisição de EPI's:

Q $i;va
Civil

CPF:
RNP

CREA.DF STT4D



dNü

0li¿¿6 l0

B¡.ll$ i)

e; ï¿iT ä sdl}¡lfÙrivdrs{,'j
ÿ\tü5"s0r5n} vuÝd $ö iüçstuui

SiuÐiÿ^ tç"ÝÂi.tÝt¡ûillsf

:lBllpS ou olsl^oJd uoc olsod tulssv

ü

0.ts{t:}

AI

f?
s0*¿t1

$u[9'OI

s¡ivll.l,

t¡¡\V'l

\lì:JIrJr'Sll

'tv:iNilt¡¡ QJsnl)
0tNn/$ll
(ìilllll(l

01r'¿r $ì

0t:' r.

vHaS

$n ÿ



&,6" $crÂ tlcscltt*silicadfl it pr$pü$lå v*lttcdrrn qttl

6,ü.1. contivett'ícioçittsnndv*isi

6.1 , uilu obcrl*crr iix esptlcifìeaçðcs tdcnienç c$ntidiì$ nn il'ertnc de llefilrðntit1;¿1pt'ÿs*ntâr pr*!ì05

in*rer¡uivcis óu 

'erfiiuttcçre*i 

acina 4o preço tnáxinto ilufìnítio pflra ,' *'nlrfltâção;

{i.8' nâo tiverenr suu exuquibilitlnrl* d{,lrtottsl¡'*dn, qttatrdo oxigidrr pelaÂclrrrïnistraç?ltt;

6,ÿ. âpr{jficrlt¿ìr cJcscanlìlrlnidud* qonl qu*isquer cttfras txigênuias cles{* lì¿lital ou seus itll{x0}}

des<lc t¡tre insaná vril,

Õ.ÿ,], Nocasoc'leb*ns t¿ rçrl'i{tt* etn gct'al, d illtliciç de invxequibilisla¿lc das plc¡rostns r'aloru*

i'iftrio,*u u 50?'o icirrqu*lltll por centoJrlü vnlor orçntlo pelr Àdminislraçðtt'

6.g.2, ,{ inexcquibilidarle, na ltipótese rte irre lrltlil o cnltut. x{r tr;r* ç*nsi<fer'¡tda tp*s

ciilìgència rJu Ågr:llle de d<lntlatitçiitl' que ç$lrplovel

a) qltg o üusi$ tJc licit¿rnt* ultra¡:tlssil o valür d$ pr{'pol;tiu i¡

b)irrcxì.*;tìrrrtrlot¡'qfcl¡icecrprrrt*nir{ldec,åpil?ç$rlrrju*ri|ìcrlrfivtrlt¿ldaolsfin,

6.g,i, Anì corrtríttaçiln <lc seiviços <i*.cngrm¡nria, atin¡ das rìisp*siçÕes at)imâ' ¡t nnálisc de

c xcqtr ilr i I id atl r: c seibr'r:¡;reço cons idc¡'itr¿1 0 fiegt¡ llltc I

6'ÿ.3'l,liostegimcsdec.xecrrçifo¡rotlnrcla,'errrrrr¡1ta{1-¡o-:"I]:u'oglilbalou(:lnpfüiliid¡l
irrrcgrnl, seuri-int*gra<1tr ;ilt;;,;;-n'*arsireriua'¿o'<h sabrr:p'eç<r st dar'{ pcla strpe'açil. dç valor

åliï.i:"*-*o'*u,**uu* rre en,p,,*irarrn Ëor Êrsç$ urritiirio, - i-llï1ïli:iÌî"1ji:"-:::-äï:;ï^niîi,,1ñl-
$up*ração ¿tc v¡rlor globuí*uti,nod! c p*t,r supernçä;;ä;;;;;i,üit*tint rl,s itcrrs cltre cornpõ* a planillta

nncxa lo ucìital;

6.9'3'3'Ntrcttgo<les*l,viçoxrleulrgcrrharia,scriloconsi<ler¡¡<jns.i¡tcxcuttívcisasprupclstiì$cl¡'10$
çnlorer fì:rrirn irforic¡r*s a "15ó/¡ i'sctcntll * *in"å l;;;ucn-;;t';u vttlor orçaclo pcla Àdrttinis{r'açilo'

iììdsp*trd{:rtfslîrent,¡do r'c¡1ime tle exuettçÎlo' 
!

õ. tû, sc hüuver in¿lícios d* inexcqrribilirl*<le d,l plÛËüsttl d.e preçu, ouçln çír$û tla neccssi¿l*s{n&*.*',

r¡sclirrecimentou *on,pt*,noniuii*u, porr*r*o $eï gfetuûdù eúligðnr:ia*, pârû que ä il!11pr'0$s $ütllproYç ¿

*xequibi Iirlarle da PraPosta.

6. 11. ürso r¡ cust' globrtl cstinla¡c! d{l n¡jutt licitndr¡- ttnlra.sido døettntptlst+ 0Tl¡ $cu$

r.c"r¡recliv's custos ünit¡lrios par rr¡eiri tlc f'l*nlltln tie 1;ttst$' e liortnnç¡10 dc 1}reçns clnl;orld* ¡tcln

Itdnrinistroçlfrt, ü liultltntrr *l¡txsific*tlo ctn prltnuiro lug*t'Surá üonvçc¡l¿|0 pilril åpfüscnt¡11'

Plnrrilh¡r ¡ror elc *t*toroiilri, *o,n n, rüsprcfiv{}; v*lorc¡ udci¡undos rtn vnlur fîn*l tla $tlfi ¡}rÛl'Ûslr¡'

sr:h pcla tlc rrfio nc+itlçåtl dn ¡rro¡rosttt 
borilo ,,*nvinr proposlir

ó. 1 1 .1 ,l. 0 envio cl¡r tt'*¡t'i"e' ¿levsrå $*r fcito atr*v4* tin

n*od*qunda"" eir¡r*nfc a lhsü dc Julglrnonto/T'legtrciaçilt'

6.ll"l,?, Hm se t$rtslKlc üe serv¡c0s de engurrlraLiil, o licìlnntc vuncedcL :lçr*1 ççnvaçadt a

íìprrirì*lt¿rr à Â<lrninistrnç;;; ;; nr*¡,, *t*trouirn, no'¡'tn"ittti's conr intlicaçiTo tlus c¡uantìf¡tìvos c tlos

eirstos.nitirÍíÕ*,, s*gulnduî lr*¡*fo cli¡h$t'a¡c pelx *rtnrinistr*ção, ¡ern cûrllü tglll clst¿lhantcrtto das

{tonítîcrrçr}ex v De*p*s*s t;ii,ä {ßt)t} ç dú i;;G;ì:;,,-'luci¡ris-ttis), cùm $* rcríp*triv$$ \"tlo¡'cr¡

a<lccunclos uo velor.final tla propostd ucnc*,,l,l, u,.od,lriri¿ï n ritilizaçilo <los precus rrrtit¡lríÕs' ¡1¡ cfl5o dc

crnpieìtatl* pnr prrçr) glnirnfj *,,:,p,"iracla irrtq¡ral,;;;ä;*; ;;"ti- i"t*g'otio'c corrtraleç¿ìo irttt:$tit<la'

u.cclusivail¡crrt* pur,, *u*,iiiiliu ,,iiiiliioço*u in,ii*p"n*äutii'no-'*ronog'nn'a üsicn-lìnnncci'' e pn.* L'aliear

rxcepcíonaI itdi{an¡unÌtl poslcrior {lo *o¡ìirÍìt{)'

i3.11"1.3, ljff fiÈ ct'iìtündc cle serviços ç*n larneti¡ttentÕ dg mlü tJ*-nbru ent rcåinlc da cle(lícttçüo

exclurivu cqia prudutivi,r-rì- -i.¡-lt*iuor¿u*l * t"dül^;;i; Âtìministrnçâr:' c li*ilnrtte dcverá inl:li*rr a

prrrriutivi¿aile adora¿la - - ö'rt,ffi; J*'rr*r1uor que s*rá ålocadu na *xerrttçänconlrutlläl'

ú,1 L 1 .4. Ca*o o pr,:,lutividade lbr dlfr¡rcntc ,tr,<luetrïtitizfltl* p:.ljijljl:ti'tisrraçilo co¡rro re lerû¡rcia'

uu nüo esiivür. {rÕnridü ,,u-lti*n rçkr'¿ntial cle prÛdutivìttatir¿, tnas adniiide pelo ato convo¡;¡rtôrio' o

licitl¡nte deverá apresulrt*r"a r*xpectivl¡ cünlprÛvåçrlÚ de cxcquibilidade;

6,1l.l.i, {l$ licirilntes p*¿oLião ¿¡prg$'ntfìr Fl'ûilutiviJades tlifbrcnriatlas <iaqu*la estatrel*cicla pcla

Âtlmiui*t'nçåu *o*o,*i¡rõ,åia,,tcs¿i qtte nilo oit*'*'n o rtbjcta da ÜÖntritt¿rçi'¡o' trilo cor¡tratteln

disnositiv** lr:gai:i vige*turs *, c{r$$ nitn usle,larn 

,io;,il^t -nou "foir,nt r'{il'crenciÍìis de produtiviclade'

..,',,,rruu*,r, ¡r cxcotr ibi I iciaiie tla llrirl:osta'

t: $;lTt
ivil
"Dt 97i4/D

RNP



RELATÓRO DE ANÁLISE DE PROPOSTA AJUSTADA

CONCORRÊruCtn pÚaUCn elernÔrulCA no 17.0s.0112024,08 -'CONTRAT+ç\O

DE EMPRESA ESPECTALTZADA NOS SERy/çOS COLETA, IRANSPORIE E

DESTTNAÇA7 DE RES/DUOS SÓL/DOS E LTMPEZA PIJBLTCA URBANA No

MUNTCÍzIO DE AMONTADA - CE, ATENDENDO AS ESPECTFTCAçÖES E DEMAIS

ELEMENTOS IÉCNICOS, JUNIO A SECRETARIA DE /NFRAESIRUTURA, - COM

análise da documentaçäo da proposta ajustada enviada pela licitante, SERVFORT

LocAçöES E sERVtçoS DtvERSos LTDA - CNPJ: 14.313.436/0001-; constatou-se:

A ausência da planilha de detalhamento de cálculo dos valores de encargos sociais,

com devida correspondência nas planilhas de cálculos dos preços unitários, assim como

para referência às alteraçöes extraordinárias de cláusulas contratuais, como previsto e

solicitado em Edital item 6.11.2.; assim compilado:

A referida licitante utilizou nas planilhas de cálculos das composiçöes unitárias de preços

o valor total de encargos sociais em 83,02% (oitenta e três vírgula zero dois porcento),

considerando-se o valor mínimo a ser adotado, perante os dispositivos legais do

termo aditivo a convenção coletiva de trabalho, número de registro no MTE

cE0oo434/2024; porémé obrigatório a formulaçäo em planilha de cálculo dos encargos

sociais, conforme exPlicitado.

rr i;il'.,.r
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segue compilação da utilizaçäo de valor mínimo do somatório dos encargos pela

licitante

para se promover correiçäo de análise , em razäo da possibilidade fática quanto ao

elemento faltante e implícito, cuja ausência näo se trata de vício insanável' destarte

poderá será justificável, como se reflete:

,,o laconismo da disciptina tegat quanto à reatização de ditigências não implica existir

autonomiadaAdministraçãoparadeterminarasuaocorrênciasegundocritériode

conveniência e oportunidade. A reatização da ditigência é um dever da Administração e

se configura como um direito do particutar. Assim, se passa porque a presevação da

participação do ticitante atende ao interesse da Administração, tanto quanto assegura a

competição mais ampla entre os parTiculares." (FILHO, Marçal Justen' comentários à

Lei de Licitaçöes e contrataçöes administrativas' 2' ed' são Paulo: Revista dos

Tribunais, 2Q23, Pg' 832/833')

Sobre o tema de diligência, destaca-se a reflexão jurisprudencial do Tribunal de Contas

da Uniäo, Por meio doAcórdão no 1.21112021, acerca de uma melhor prática:

"Admitir a iuntada de documenfos que apenas venham a atestar condição Pré-

trFr 4.l6.904,003{0 t]RFÂ' DF 97741D
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isonomia e iguatdade entre as licitantes e o oposto, ou seia, a desc/assificação do

licitante, sem que the seia conferida oportunidade para sanear os seus documentos

habititação e/ou proposta, resulta em obietivo drssocrado do interesse p(tblico, com

prevalência do processo (meio) sobre o resultado atmeiado (fin). O pregoeiro,

as fases de jutgamento dasproposfas e/ou habititação, deve sanear eventuais erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documenfos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessíve/ aos licitantes,

nos termosdos arfs. 8", inciso Xll, alínea'hu; 17, inciso Vt; e 47 do Decreto 10'024/2019;

sendo que a vedação à inctusão de novo documento, prevista no arf' 43, S3o' da Lei

8.666/1993 e no art.64 da Nova Lei de Licitaçöes (Lei 14.133/2021), não alcança

documento ausente, comprobatório de condíção atendida pelo licitante quando

apresentou sua proposta, que näo foi iuntado com os demais comprovenfes de

habilitação elou da proposta, por equívoco ou falha, o quat deverá ser solicitado

e avaliado peto pregoeiro." (Grifo nosso)

Assim posto, solicitamos a apresentação da planilha de cálculos de determinação do

somatório dos encargos sociais, garantindo todos os direitos trabalhistas, respaldo

jurídico para conferência pela administraçäo pública dos devidos pagamentos desses

encargos, emþasados na supracitada convenção coletiva de trabalho, assim como dos

princípios de publicidade e transparência dos atos administrativos'
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